
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Saquarema 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
 

QUINTO TERMO ADITIVO DE 

REPACTUAÇÃO AO CONTRATO N. º 

047/2018 CELEBRADO PELO 

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E PELA 

EMPRESA LAND SERVIÇOS E 

ENGENHARIA LTDA., QUE TEM POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº. 12.361.936/0001-

27, com sede na Rua Rio das Flores, nº 90, Porto Novo, Saquarema – RJ, CEP 28.990-764, doravante 

denominado FMS, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. João Alberto Teixeira 

Oliveira, Identidade nº 5231107-0 CRM, CPF nº 475388217-91. 

CONTRATADA: LAND SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 

18.776.916/0001-01, localizada na Avenida Gilberto Carvalho, Lote 121, C, Inoã, Maricá/RJ, representada 

pelo) sócio, Sr. Alessandro Carvalho de Miranda, portado da Cédula de Identidade n.º 07.979.818-78 

DETRAN/RJ e CPF (MF) n.º 012.817.017-42. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 

contrato n. º 047/2018, resultante da adesão Ata de Registro de Preços nº 49/2018 – Prefeitura Municipal de 

Maricá – RJ, conforme Processo nº 12429/2018, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a REPACTUAÇÃO do Contrato 047/2018, 

firmado entre as partes em 21/11/2018. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO 

 
1.                    Pelo presente termo aditivo, fica repactuado o contrato nº. 047/2018 para o período retroativo 

de 01/02/2023 a 21/01/2024 em R$ 11.484,53 (onze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 

e três centavos), conforme justificativa nas fls.1.148 e 1.151 do procedimento administrativo nº. 

12.429/2018, a fim de que se implemente o devido equilíbrio socioeconômico, referente as Convenções 

Coletivas de Trabalho RJ001512/2023 e MTE RJ001052/2023, para ser pago em uma única parcela. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor total do Contrato com a repactuação passa a ser de R$ 262.178,93 (duzentos e 

sessenta e dois mil cento e setenta e oito reais e noventa e três centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

1. A despesa com este termo aditivo, correrá à conta do Programa de Trabalho 

10.302.0015.2.232, Elemento de Despesa 3.3.90.34.01.00, Fonte: 163500, da vigente Lei Orçamentária 

Anual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Saúde da 

contratante, que consta nos autos do processo em epígrafe, e encontra amparo legal no artigo 65, inciso II, 

letra ‘d” da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Saquarema, em 03 de janeiro de 2024. 

 
______________________________________________ 
João Alberto Teixeira Oliveira  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

______________________________________________ 

LAND SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA. 

Representante: Alessandro Carvalho de Miranda 

Contratada 

 

 Testemunhas: 

 

___________________________________________ 

 

CPF:_______________________________________ 

 

____________________________________________ 

 

CPF:________________________________________ 


